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A UNIÃO, por intermédio da Jus�ça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de Mato
Grosso, por um de seus PREGOEIROS, designados pela Portaria DIREF nº 16, de 16/01/2015, torna
público, para conhecimento dos interessados, que, na data, horário e local acima indicados, fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do �po MENOR PREÇO POR GRUPO,
des�nada à aquisição do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital, com fundamento na Lei nº.
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, no Decreto nº. 5.450, de 31 de
maio de 2005, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 6.204, de 05 de

:: SEI / TRF1 ‐ 0586929 ‐ Edital :: hDps://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

1 de 21 30/4/2015 17:48



setembro de 2007,  Portaria Norma�va nº 27 de 10/11/2010, na Resolução nº. 15, de 02/10/2000, do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, alterada pela de nº. 600‐07, de 15/08/2003 e demais legislações
correlatas, aplicando‐se subsidiariamente as disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e
subordinando‐se às condições e exigências estabelecidas neste Edital.

1 ‐ DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto desta licitação a contratação de seguradora para cobertura contra incêndio, raio,
roubo, inundação e explosão dos bens imóveis e móveis da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso,
conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET
e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as úl�mas.

1. 

2 – DOS ANEXOS

2.1 São anexos do presente edital:

a) Anexo I                    : Termo de Referência;

b) Anexo II                   : Modelo de apresentação da proposta de preços;

3 ‐ DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderema a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que es�verem devidamente
credenciados no site: www.comprasnet.gov.br

3.2 – O credenciamento dar‐se‐á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.3 – O credenciamento junto ao comprasnet implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao Pregão Eletrônico.

3.4 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à
Jus�ça Federal de 1º Grau em Mato Grosso responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5 – Como requisito para a par�cipação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá, em campo próprio
do sistema eletrônico, no ato da elaboração e envio da proposta de preços, efetuar as seguintes
declarações: ‐ a inexistência de fato impedi�vo e a obrigatoriedade de declarar a superveniência deste
após a habilitação, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648/98 e da
Instrução Norma�va nº 02/2010 SLTI; ‐ a não u�lização de mão‐de‐obra infan�l, em cumprimento ao
inciso V do ar�go 27 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº 4.358/02; ‐ o pleno
cumprimento dos requisitos de habilitação definidos no edital, a conformidade da proposta com as
exigências do ato convocatório, conforme preconiza o §2º do art. 21 do Decreto 5.450/2005, bem como
o conhecimento e concordância com as condições con�das no edital e seus anexos.

3.6 – Não será permi�da a par�cipação de empresas:

a) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998
(Lei de Crimes Ambientais);
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b) reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

c) em recuperação judicial, que se encontre em processo de concordata ou com falência decretada, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação ou consórcio de empresas;

d) suspensas temporariamente de par�cipar de licitações e de contratar com a Jus�ça Federal de 1º
Grau em Mato Grosso;

e) declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a Administração Pública.

4 ‐ DO ENVIO DA PROPOSTA

4.1 ‐ A empresa interessada em par�cipar do certame deverá encaminhar a sua proposta exclusivamente
por meio eletrônico através do site www.comprasnet.gov.br , a par�r da data da liberação do edital até
o horário limite de abertura da Sessão Pública.

4.1.1. – O encaminhamento da proposta no endereço eletrônico mencionado no subitem anterior,
deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado, marca/modelo/referência e outros quando for o
caso, sob pena de desclassificação.

4.1.2. – Ao encaminhar a proposta é vedada a inserção de dados que iden�fique a licitante. Qualquer
elemento que possa iden�ficar o licitante importa em desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse edital.

4.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.

4.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o procedimento
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

4.4 – Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente (conforme subitem 4.5) deverão constar (ver
modelo no Anexo II do Edital):

a) a oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alterna�vas ou entrelinhas, fazendo constar
nome e o número do registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) o endereço, e‐mail, fax e telefone de contato, bem como fazer menção ao número deste Pregão, ao
dia e a hora da realização de sua sessão pública;

c) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado do
dia ú�l imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste Edital;

d) o prazo de entrega dos serviços ofertados, que não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, contado da
data em que ocorrer a solicitação;

 e) a descrição completa do objeto ofertado, podendo ser u�lizada a descrição resumida (Anexo II),
desde que acompanhada de declaração da licitante de que o(s) respec�vo(s) item(ns) atende(m) à todas
as especificações solicitadas no Edital;

 f) consignar o preço unitário e total (com apenas duas casas decimais), observando o modelo da
Planilha para Formulação de Preços constante do Anexo II deste Edital, ficando estabelecido que na
hipótese de divergência entre um e outro, o Pregoeiro adotará o unitário para fins de apuração do real
valor da proposta;
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 g) Declaração que estão inclusas no preço ofertado todos os custos decorrentes da operação de venda,
tais como: transporte, mão‐de‐obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à
efe�vação do fornecimento na forma prevista neste Edital, conforme modelo que consta no Anexo II.

h) A qualificação do representante autorizado a firmar a apólice, contendo nome completo, endereço,
CPF, Carteira de Iden�dade, estado civil, nacionalidade e profissão, devendo enviar por meio eletrônico
e, posteriormente, cópias auten�cadas para este órgão do instrumento que lhe outorga poderes para
firmar o referido Termo (Contrato Social ou Procuração).

4.5 ‐ A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação, deverá ser encaminhada pelo
Comprasnet, após ser convocado anexo, ou por outra forma de envio caso disponibilizada pelo
Pregoeiro, em prazo es�pulado na solicitação.

4.5.1 – Para que consiga anexar o documento em tempo hábil, evitando a desclassificação da proposta,
recomenda‐se, manter o arquivo preparado para o(s) ajuste(s) com antecedência.

4.6. ‐ Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra
qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos preços
ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame.

4.7 ‐ Não caberá desistência da proposta, salvo por mo�vo justo, decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro.

5 ‐ PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

5.1 ‐ O Pregoeiro e sua equipe de apoio obedecerão, na execução dos seus trabalhos, aos trâmites e
procedimentos estabelecidos nas alíneas abaixo:

a) no horário estabelecido no preâmbulo deste Edital o Pregoeiro efetuará a abertura das propostas
encaminhadas pelo sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br;

b) as licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas neste Edital;

c) encerrada a fase de lances, o Pregoeiro examinará, a compa�bilidade do preço ofertado pela
proponente classificada em primeiro lugar, com o valor es�mado para a contratação. Não sendo aceito,
o Pregoeiro, por intermédio do sistema eletrônico, encaminhará contraproposta obje�vando a redução
do preço ofertado;

d) não sendo compa[vel o preço e havendo recusa de contraproposta, o Pregoeiro recusará a proposta
ou, se for o caso, solicitará diligências para verificação da compa�bilidade do valor negociado com os
preços pra�cados no mercado. Concluída a diligência e comprovada a incompa�bilidade do valor
negociado, o Pregoeiro direcionará a contraproposta à licitante imediatamente classificada, assim
sucessivamente, até a obtenção do preço julgado aceitável;

e) ob�da uma proposta de preços julgada aceitável, o Pregoeiro consultará a base de dados do SICAF
para verificar o preenchimento dos requisitos habilitatórios fixados neste Edital;

f) verificado o desatendimento pela licitante de qualquer dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências habilitatórias por parte da
licitante imediatamente classificada, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda aos termos deste Edital;

g) encerrada a fase de habilitação e, não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o
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objeto em favor da licitante julgada vencedora;

h) manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado
para adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 ‐ Caso entenda necessário examinar mais de�damente a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá
o Pregoeiro, suspender a sessão, hipótese em que comunicará às licitantes, a data e o horário em que o
resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico.

5.5. Em caráter de diligência, os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia auten�cada a qualquer momento. Nesse
caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Jus�ça Federal
de 1º Grau – Seção Judiciária de Mato Grosso, Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4.888 – Centro
Polí�co Administra�vo – Cuiabá/MT – CEP nº 78.050‐910.

5.6. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula,
será desclassificado e sujeitar‐se‐á às sanções previstas neste edital.

5.7. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à sua conformidade em
relação às especificações técnicas deste Edital e seus Anexos, assim como a compa�bilidade do preço
ofertado em função do valor es�mado, que configurará o limite máximo a ser observado também para a
aceitabilidade dos preços unitários.

5.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da JFMT ou,
ainda de pessoas ]sicas ou jurídicas estranhas e ele, para orientar sua decisão.

5.9 ‐ O Pregoeiro e a autoridade superior da Jus�ça Federal de 1º Grau em Mato Grosso poderão pedir
esclarecimentos e promover diligências des�nadas a elucidar ou a complementar a instrução do
processo, em qualquer fase da licitação e sempre que julgarem necessário, fixando às licitantes prazos
para atendimento, sendo vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar
originariamente da proposta.

 

6 ‐ DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES)

6.1 ‐ Aberta a etapa compe��va (Sessão Pública) as licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo que o(s) valor(es) deverão ser digitados apenas
com duas casas decimais após a vírgula.

6.2 ‐ Os lances deverão ser formulados pelo VALOR UNITÁRIO proposto para o GRUPO.

6.2.1 – Licitantes oferecerão os lances para cada item, o sistema atualizará automa�camente o valor
total do grupo.

6.3 ‐ As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de
aceitação.
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6.4 ‐ A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ela ofertado e registrado pelo
sistema.

6.5 ‐ Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.6 ‐ Durante o transcurso da sessão pública o Pregoeiro enviará mensagens, via chat, às licitantes, que
só poderão se comunicar com o Pregoeiro por inicia�va desta, após o encerramento da fase de lances.

6.6.1 ‐ Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão, atentar para as informações e
recomendações efetuadas pelo Pregoeiro através de chat, não cabendo alegações posteriores de
desconhecimento das mesmas.

6.7 – No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

6.8 ‐ Quando a desconexão referida no subitem anterior persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro às
par�cipantes, no endereço eletrônico u�lizado para divulgação.

6.9 ‐ A etapa de lances será encerrada pelo Pregoeiro mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, no intervalo de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, enviado às licitantes por meio do Sistema
Eletrônico, após o que os itens entrarão em status de encerramento aleatório, cabendo ao sistema o
encerramento defini�vo no intervalo de 01 (um) a 30 (trinta) minutos.

6.10 ‐ Não poderá haver desistência dos lances efetuados nos termos do art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93,
sujeitando‐se a proponente desistente às penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/02 e art. 87, da
Lei nº 8.666/93; e no item 13 deste edital.

7 ‐ DA HABILITAÇÃO

7.1 Encerrada a etapa de lances, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a
proponente encaminhará à Seção Judiciária de Mato Grosso a documentação original referente à
HABILITAÇÃO, num prazo de até 72 (setenta e duas) horas, juntamente com a Proposta de Preços
atualizada e as respec�vas Declarações, sito ao endereço Avenida Rubens de Mendonça, nº 4888,
Fórum Federal JJ Rabelo ‐ CEP: 78050‐910 em envelope fechado e rubricado no fecho.

7.2 Serão exigidos os seguintes documentos de habilitação:

a) Habilitação Jurídica;

b) Regularidade Fiscal;

c) Qualificação técnica.

d) Declaração expressa do responsável pela firma de que ela não está impedida de par�cipar de
licitações promovidas por órgãos ou en�dade pública (em campo próprio do sistema Comprasnet);

e) Declaração expressa do licitante de que não existe na sua empresa, trabalhador nas situações
previstas no Decreto 4.358 de 05/09/2002 e inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal (em campo
próprio do sistema Comprasnet);

f) Declaração de ciência e concordância com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem
assim de cumprimento pleno dos requisitos habilitatórios previstos (em campo próprio do sistema
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Comprasnet);

g) Declaração de que é microempresa e empresa de pequeno porte, se for o caso, e que sob as penas da
Lei, cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e esta apta a usufruir
do tratamento favorecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (em campo próprio do sistema
Comprasnet).

7.3 ‐ A habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:

7.3.1.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

7.3.1.2. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, no caso de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, no qual deverá estar contemplado, entre os obje�vos sociais, a execução de
a�vidades da mesma natureza ou compa[veis com o objeto da licitação;

7.3.1.3. Inscrição do ato cons�tu�vo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis,
de prova da diretoria em exercício; e

7.3.1.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País.

7.3.1.5 – Cer�dão ou Declaração da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) que ateste a
regularidade do licitante para operar no mercado segurador brasileiro.

7.3.2 ‐ A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rela�vo à
sede ou domicílio do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa[vel com o objeto
contratual;

7.3.2.3. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas ‐ CNDT;

7.3.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante Cer�dão conjunta quanto a débitos
rela�vos a tributos federais e à dívida a�va da União expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela
Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 1º do Decreto Federal nº 6.106/2007;

7.3.2.5. Prova de situação regular perante ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço ‐ FGTS, mediante
apresentação do CRF ‐ Cer�ficado de Regularidade do FGTS.

7.3.2.5.1. Caso a empresa licitante não apresente o CRF, o Pregoeiro verificará a regularidade pela
consulta à base de dados da Caixa Econômica Federal, pela Internet.

7.3.2.6 Comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na forma exigida no § 3º
do art. 195 da Cons�tuição Federal, com a apresentação do CND ‐ Cer�dão Nega�va de Débitos.

7.3.2.6.1. Caso a empresa licitante não apresente o CND, o Pregoeiro verificará a regularidade pela
consulta à base de dados da Previdência Social, pela Internet, na forma da OS 207 do INSS, de
08/04/1999.

7.3.7. Prova de regularidade, emiKda pela Superintendência de Seguros Privados ‐ SUSEP, dentro do
prazo de validade de 60 dias, que comprove que a seguradora está legalmente autorizada a operar e
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que se encontra com suas reservas técnicas cobertas e adequadas.

7.3.3. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:

7.3.2.1 ‐ Atestado de capacidade técnico‐operacional da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido materiais compa[veis e
per�nentes com o objeto descrito no Anexo I deste Edital.

7.4 ‐ Disposições gerais sobre a Habilitação:

7.4.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos,
quando dos procedimentos licitatórios.

7.4.2. Os licitantes que es�verem em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores ‐ SICAF poderão deixar de apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA
e REGULARIDADE FISCAL, exceto o item 7.3.7.

7.4.3 ‐ Se a documentação de habilitação não es�ver completa e correta, ou contrariar qualquer
disposi�vo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO.

7.4.4 – Os documentos e cer�dões exigidos para habilitação que não estejam disponíveis ou
desatualizados no SICAF ou sí�os oficiais para consulta/verificação, de acordo com o art. 25 §2º, do
Decreto nº 5450/2005, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro mediante solicitação por arquivo anexo
ao sistema Comprasnet.

7.4.5 ‐ Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admi�dos como válidos,
no caso de omissão, os emi�dos a menos de noventa dias.

7.4.6 ‐ Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em subs�tuição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

7.4.7 ‐ Os documentos apresentados com validade expirada, se não for falta sanável, acarretarão a
INABILITAÇÃO do proponente.

7.4.8 – A comprovação da regularidade fiscal observará a disciplina estabelecida nos ar�gos 42 e 43 da
Lei Complementar 123, de 14/12/2006, regulamentados pelo art. 4º do Decreto nº 6.204, de
05/09/2007.

7.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, tratando‐se de ME ou EPP, será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

7.6 A não‐regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar�go 87 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
re�rada da Nota de Empenho, Assinatura do Contrato ou revogar a licitação.

8 ‐ DO JULGAMENTO

8.1 ‐ Somente concorrerão à qualificação para fins de par�cipação da fase de lances as propostas que
atenderem às condições deste Edital e seus Anexos.

8.2 ‐ O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão realizados por MENOR PREÇO
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OFERTADO PARA O GRUPO.

8.3 ‐ Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

8.4 ‐ No julgamento desta licitação levar‐se‐á em consideração o valor ofertado pelas licitantes, devendo
ser declarada vencedora aquela que, habilitada, seja também a autora do menor preço julgado
aceitável pelo Pregoeiro.

8.5 ‐ Serão desclassificadas as propostas:

com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis ou valores totais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou igual a zero;

a. 

elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos, observando o disposto no
art. 26 § 3°, do Decreto 5.450/2005.

b. 

não anexadas nos termos do subitem 4.5 do Edital.c. 

9 – DA(O) NOTA DE EMPENHO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1. ‐ A contratação para o fornecimento será formalizada pela emissão de nota de empenho  em favor
da licitante(s) vencedora(s) do certame, a qual tomará por base os disposi�vos da Lei nº 8.666/93, as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como as constantes das respec�vas propostas.

9.1.1. ‐ Após regular convocação por parte da Seção Judiciária, a empresa adjudicatária terá prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis para re�rar ou confirmar o recebimento da Nota de Empenho, sob pena
de, não o fazendo, decair do direito à contratação e sujeitar‐se às penalidades previstas no item 13
deste Edital.

9.1.2. ‐ A entrega das apólices deverá ocorrer no prazo não superior àquele estabelecido no subitem
4.4., alínea “d”, contado do recebimento ou da data de confirmação do recebimento da nota de
empenho da despesa, acompanhados da nota fiscal correspondente.

10 – DAS OBRIGAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. – As obrigações e condições necessárias para a perfeita execução dos serviços estão disciplinadas
no Anexo I – Termo de Referência.

11 – DO PAGAMENTO

11.1 – As condições de pagamento estão discriminadas no Anexo I – Termo de Referência.

12 – DAS PENALIDADES

12.1 São sanções passíveis de aplicação aos licitantes par�cipantes deste certame, sem prejuízo de
outras sanções previstas na legislação per�nente:

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa de 5% (cinco por cento);

d) multa de 10% (dez por cento);

e) suspensão temporária do direito de par�cipar de licitação e contratar com a Administração Pública e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei
10.520/2002 e art. 28, caput, do Dec. 5.450/05.
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12.2 A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:

a) Atraso quanto à re�rada do empenho no prazo determinado neste Edital, contado a par�r da
convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a” e “b” (calculada sobre o
valor total adjudicado ao fornecedor, até o máximo de dez por cento daquele valor);

b) Não re�rar o empenho, quando convocado pela Administração: aplicação das sanções previstas nas
alíneas “d” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor) e “e”;

c) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não man�ver a
proposta, comportar‐se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das
sanções previstas nas alíneas “d” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor) e “e”;

d) Não apresentação de situação regular na contratação ou durante a sua vigência: aplicação das
sanções previstas nas alíneas “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor) e “e”;

12.3 Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não contemplado nas
hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

12.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela
Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 12.2, a licitante ficará isenta das
penalidades mencionadas.

12.5 As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração
poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.

12.6 As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administra�vo a cargo da
Secretaria Administra�va deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla
defesa.

13 – DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser enviados ao
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: cpl.mt@trf1.jus.br.

13.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e obje�va as falhas e/ou
irregularidades que entende viciarem o mesmo.

13.2.1 Caberá ao pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os pedidos que deverão ser
enviados, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e‐mail: cpl.mt@trf1.jus.br.

13.3 Se procedentes e acolhidas as razões da pe�ção contra o ato convocatório, nova data será
designada para a realização do certame.

14 – DOS RECURSOS

14.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de forma imediata e
mo�vada, em campo próprio do sistema, manifestar intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo,
in�madas para, querendo, apresentar contra‐razões em igual prazo, que começará a correr após o
término do prazo da recorrente.
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14.2.     Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia da
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contra‐razões pelas
demais licitantes, serão realizadas exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico (no sí�o
www.comprasnet.gov.br), em formulários próprios.

14.3 – A falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

14.4 – Os recursos contra a decisão do Pregoeiro poderão ter efeito suspensivo, nas hipóteses elencadas
no §2º do art. 109, da Lei 8.666/93.

14.5 – Não serão conhecidos os memoriais de recursos enviados fora do meio eletrônico (no sí�o
www.comprasnet.gov.br), por documentação em papel, fax e/ou intempes�vos.

14.6 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de Apoio à
CPL da Jus�ça Federal de 1º Grau – Seção Judiciária de Mato Grosso, situada na Avenida Historiador
Rubens de Mendonça, 4.888 – Centro Polí�co Administra�vo – Cuiabá/MT, CEP 78.050‐910.

15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no orçamento da Jus�ça Federal de Mato Grosso ou a ele
provisionados, no Programa de Trabalho 060014 – Elemento de Despesa 3.3.90.39, os quais serão
discriminados na respec�va Nota de Empenho.

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica na
plena aceitação das condições es�puladas neste Edital e seus Anexos.

16.2 – A Jus�ça Federal de 1º Grau em Mato Grosso poderá adiar ou revogar a presente licitação por
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, per�nente e suficiente
para jus�ficar tal conduta, devendo anulá‐la por ilegalidade de o]cio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ficando nesse úl�mo caso, desobrigado de
indenizar, ressalvado o disposto no § 2º do ar�go 29 do Decreto nº 5.450/2005.

16.3 – As decisões do Pregoeiro serão consideradas defini�vas somente após homologação pela
autoridade competente da Jus�ça Federal de 1º Grau em Mato Grosso.

16.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade
e a segurança da contratação.

16.5 – Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão divulgadas na
“homepage” da Jus�ça Federal de 1º Grau em Mato Grosso (www.jfmt.jus.br e www.comprasnet.gov.br),
ficando as licitantes obrigadas a acessá‐las para ciência.

16.6 – Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto da presente licitação
poderão ser ob�dos junto ao Setor de Apoio à CPL da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, pelo
telefone (65) 3614‐5860 e, preferencialmente, através do e‐mail: cpl.mt@trf1.jus.br.

16.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir‐se‐á o dia do início e
incluir‐se‐á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na JusKça Federal
de 1º Grau – Seção Judiciária de Mato Grosso e Subseções Judiciárias.   
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16.8 – O CNPJ da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso é 05.437.178/0001‐18.

  Cuiabá, 30/04/2015

Juliana Sanchez de Abreu

Pregoeira

ANEXO I ‐ TERMO DE REFERÊNCIA

                              1.OBJETO

Consiste na contratação de seguradora para cobertura contra incêndio, raio, roubo,
inundação  e explosão dos bens imóveis e móveis da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso,
Depósito  anexo,    Subseção  Judiciária  de  Cáceres,  Barra  do  Garças,  Diamantino,  Sinop,
Rondonópolis, Juína e Arquivo Judicial. Conforme item 03.

 

2. JUSTIFICATIVA

Garantir a seguridade dos bens constantes do item 03 deste termo, bem como proteger
o patrimônio público contra sinistros.

 

3.DESCRIÇÃO E QUANTIDADE

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QTD

  1

1
SEGURO  PREDIAL  DA  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
RONDONÓPOLIS/MT

1

2 SEGURO PREDIAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES /MT 1

3 SEGURO PREDIAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO/MT 1

4
SEGURO  PREDIAL  DA  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE  BARRA  DO
GARÇAS/MT

1

5
SEGURO  PREDIAL  DA  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
DIAMANTINO/MT

1

6 SEGURO PREDIAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUÍNA/MT 1

7 SEGURO PREDIAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SINOP/MT 1

8 SEGURO PREDIAL DO ARQUIVO JUDICIAL DA SJMT 1

9 SEGURO PREDIAL DO DEPÓSITO DA SJMT 1

 

3.1. - ESPECIFICAÇÃO

 

GRUPO 1  Item 01        RONDONÓPOLIS

Especificação
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SEGURO  PREDIAL  PARA  O  IMÓVEL  onde  funciona  a  Subseção  Judiciária  de  Rondonópolis,
localizado na Av. Goiânia, nº 281, Bairro Santa Marta, Rondonópolis/MT, CEP: 78.710-450, com as
seguintes coberturas.

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatário 6 meses) = R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Danos Elétricos = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Roubo de Bens = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Inundação = R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

 

GRUPO 1  Item 02        CÁCERES

Especificação

SEGURO PREDIAL PARA O IMÓVEL onde funciona a Subseção Judiciária de Cáceres, localizado na
Rua  Generoso  Marques  Leite  –  300-  COC,  Cáceres/MT,  CEP:  78.200-000.  Com  as  seguintes
coberturas:

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 3.400.000,00 (Três milhões e  quatrocentos mil
reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatário 6 meses) = R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Danos Elétricos = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Roubo de Bens = R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

Inundação = R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

GRUPO 1  Item 03          CUIABÁ

Especificação
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SEGURO PREDIAL PARA O IMÓVEL onde funciona a sede da Justiça Federal em Mato Grosso,
bem como Arquivo Judicial anexo, localizado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº  4.888 –
Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP: 78.050-910, com as seguintes coberturas:

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 26.000.000,00 (Vinte e seis milhões de  reais)

Perda/Pagamento de  Aluguel  (Período Indenizatório 6 meses)  =  R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

Danos Elétricos = R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

Roubo de Bens = R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Inundação = R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)

 

GRUPO 1  Item 04  BARRA DO GARÇAS

Especificação

SEGURO PREDIAL PARA O IMÓVEL onde funciona a Subseção Judiciária  de Barra do Garças,
localizado na Av. Governador Jaime Campos nº 3.394, Setor Industrial, Barra do Garças –MT CEP-
78.600-000. Com as seguintes coberturas:

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 2.400.000,00 (dois milhões e  quatrocentos mil
reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatário 6 meses) = R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Danos Elétricos = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Roubo de Bens = R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Inundação = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

 

GRUPO 1  Item 05      DIAMANTINO

Especificação
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SEGURO  PREDIAL  PARA  O  IMÓVEL  onde  funciona  a  Subseção  Judiciária  de  Diamantino,
localizado na Rua Rui Barbosa, Quadra 30, Lote 39, Bairro São Sebastião- Diamantino – MT CEP-
78.400-000. Com as seguintes coberturas:

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão  e  Fumaça  =  R$ 1.400.000,00  (um Milhão  e  quatrocentos  mil
reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatório 6 meses) = R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Danos Elétricos = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Roubo de Bens = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Inundação = R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

 

GRUPO 1  Item 06   JUÍNA

Especificação

 

SEGURO PREDIAL PARA O IMÓVEL onde funciona a Subseção Judiciária de Juína, localizado
na Av. Gabriel Mulher, 164 Centro Centro – Juína-MT  CEP-78.320-000.

Com as seguintes coberturas:

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 2.400.000,00 (dois milhões e  quatrocentos mil
reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatário 6 meses) = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Danos Elétricos = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Roubo de Bens = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Inundação = R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 10.000,00 (dez mil reais)

 

GRUPO 1  Item 07             SINOP

Especificação
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SEGURO PREDIAL PARA O IMÓVEL onde funciona a Subseção Judiciária de Sinop, localizado na
Av. Julio Campos 1230 Centro – Sinop – MT CEP- 78.550-000. Com as seguintes coberturas:

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 2.400.000,00 (dois milhões e  quatrocentos mil
reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatário 6 meses) = R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil
reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Danos Elétricos = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Roubo de Bens = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Inundação = R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 10.000,00 (dez mil reais)

 

GRUPO 1  Item 08    ARQUIVO JUDICIAL CUIABÁ

Especificação

 

SEGURO PREDIAL PARA O IMÓVEL onde funciona O Arquivo da Justiça Federal em Cuiabá/MT,
situado na Av. Coronel Escolástico, nº 310, Bairro Bandeirantes, onde encontra-se  instalado o arquivo
judicial da Seção Judiciária de Mato Grosso

              

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 2.400.000,00 (dois milhões e  quatrocentos mil
reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatário 6 meses) = R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil
reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Danos Elétricos = R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Roubo de Bens = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Inundação = R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

 

GRUPO 1  Item 09   Depósito anexo

Especificação
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SEGURO PREDIAL PARA O IMÓVEL onde funciona o Depósito da sede da Justiça Federal em Mato
Grosso, localizado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.888 – Centro Político Administrativo,
Cuiabá/MT, CEP: 78.050-910. Imóvel com 300m anexo ao prédio Sede, com as seguintes coberturas:

 

Incêndio/Raio/Explosão/Implosão e Fumaça = R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Perda/Pagamento de Aluguel (Período Indenizatário 6 meses) = R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Vendaval/Fumaça = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Danos Elétricos = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Roubo de Bens = R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)

Equipamentos Eletrônicos = R$ 10.000,00 ( Dez mil reais reais)

Inundação = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Responsabilidade Civil Garagista (Incêndio/Roubo) = R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

Quebra de Vidros = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

 

A aquisição será  feita  em 01 lote  (grupo),   pois os  itens possuem características
semelhantes, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à
licitação,  formalização  e  gerenciamento  das   apólices,  com  reflexos  na  economia  processual  e
financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.

 

É lícito o agrupamentos em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão,
desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si. Acórdão 861/2013-Plenário,

TC 006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013.

 

4.         DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Obrigações da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso

 

- Permitir e facilitar a vistoria dos bens imóveis e móveis;

-  Fornecer  todos  os  documentos,  prestar  as  informações  e/ou  esclarecimentos 
necessários à cobertura do seguro;

-  Comunicar  à  contratada  quaisquer  alterações em relação à  inclusão/exclusão de
bens;

- Comunicar à contratada a ocorrência de sinistro;

- Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido.

 

4.2. Obrigações da contratada:

 

- Emitir a Apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a
assinatura do contrato e/ou correspondente pagamento;

- A Apólice de seguro deverá cobrir os bens, contra prejuízos e despesas e conter as
normas estabelecidas pela superintendência de seguro privado SUSEP;
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- Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens segurados, cobertura,
valores contratados e vigência do seguro;

- Atender aos chamados do Tribunal no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas);

- Informar o nome da corretora e pessoa(s) responsável(s) pelo atendimento no caso
de sinistro.

- Deverá indicar o responsável pelo atendimento que deverá esclarecer, prontamente,
todas as dúvidas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso.

 

5.   DA VIGÊNCIA

-  A Apólice deverá ter vigência de doze meses.

 

6.  DA FRANQUIA

- A franquia deverá ser  do tipo reduzida.

 

7.  CONTRATAÇÃO

- A contratação será feita na modalidade pregão eletrônico, pelo menor valor global
do grupo.

 

8. PAGAMENTO

8.1.  Optantes pelo SIMPLES devem apresentar  declaração por  escrito  juntamente
com a Nota Fiscal (Apólice).

8.2. O pagamento será efetuado até o quinto dia útil após o recebimento da nota fiscal
(Apólice), desde que não haja irregularidades na entrega dos materiais/serviços, ou erro na nota fiscal
(Apólice) . Nesse último caso, a empresa terá três dias, após a notificação, para sanar a irregularidade;

8.3. Havendo atraso no pagamento, incidirão sobre o valor devido juros de mora de
0,03% (três  centésimos por  cento)  ao  dia,  contados a  partir  do  dia  seguinte  ao  término  do  prazo
estabelecido no item 5.2;

8.4. Pela inexecução total ou parcial do compromisso, a Administração cancelará o
saldo da nota de empenho, e aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou
sobre a parte não executada;

8.5.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  recusar-se  a  receber  a  Nota  de  Empenho,  será
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor empenhado;

8.6. As multas devidas ou prejuízos causados à Justiça Federal pelo fornecedor serão
deduzidas dos valores a serem pagos, ou recolhidas no prazo de cinco dias úteis da notificação, através
de GRU;

8.7.  A  aplicação  de  multas  não  impede  que  a  Justiça  Federal/MT  aplique  ao
fornecedor inadimplente as demais sanções previstas no art. 87 da Lei 8666/93 (advertência, suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade);

8.8. A aplicação de qualquer sanção mencionada neste documento será precedida de
processo administrativo, no qual se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

 

9. DADOS DA UNIDADE GESTORA
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Local Setor Responsável Telefone Horário de atendimento

 

Cuiabá

 

SEVIT Lindoval Landes da Silva 65-3614-5771 12:00 às 18:00 hs

 

ANEXO II

 

 

Modelo de Proposta de Preços
 

(PARA SER REMETIDA APENAS PELOS LICITANTES VENCEDORES)
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2015.

Sessão Pública: ...../...../2015, às  .......... horas.

 

Nome de Fantasia:

Razão Social:

CNPJ:

 
Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

Endereço:

Bairro: Cidade:

CEP: E‐MAIL:

Telefone: Fax:

Banco: Conta Bancária:
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Nome e n.º da agência bancária:

 

Item Especificação dos Produtos Unid marca P. Unit. (R$)
P. Total

(R$)

Xx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Xx Xxx Xxx xxx

Xx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Xx Xxx Xxx xxx

Valor Total (xxxxx)  

 

Declaramos que estão inclusas no valor cotado todos os custos decorrentes da operação de venda, tais
como: transporte, mão‐de‐obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à
efe�vação do fornecimento na forma prevista no Edital.

Declaramos que os produtos atendem às especificações dos órgãos de controle.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus anexos.

Prazo de entrega:

Validade da Proposta:

Local e data

 

_________________________________________

Carimbo da empresa/Assinatura do Representante Legal

RG nº

Documento assinado eletronicamente por Thiago de Souza BaKsta, Supervisor(a) de
Seção, em 14/04/2015, às 18:56 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Av. Rubens de Mendonça 4888 ‐ Bairro Bosque da Saúde ‐ CEP 78050‐910 ‐ Cuiabá ‐ MT ‐
hDp://portal.trf1.jus.br/sjmt

Fórum Federal JJ Rabelo

:: SEI / TRF1 ‐ 0586929 ‐ Edital :: hDps://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

20 de 21 30/4/2015 17:48



0000161‐49.2015.4.01.8009 0518705v3

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Sanchez de Abreu, Técnico Judiciário, em
30/04/2015, às 18:48 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 0586929 e o código CRC 804BD589.

Av. Rubens de Mendonça 4888 - Bairro Bosque da Saúde - CEP 78050-910 - Cuiabá - MT - http://portal.trf1.jus.br/sjmt
Fórum Federal JJ Rabelo

0000161-49.2015.4.01.8009 0586929v4
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